PROJETO DE LEI Nº 010/2022.
Altera os artigos 24-A e 26-A da Lei Municipal nº 491 de 30 de dezembro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Empregos e Salários e dá outras providências”.

O VICE-PREFEITO no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Marques de Souza, Estado do Rio Grande do Sul,  

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Altera a redação do artigo 24-A, da Lei Municipal 491 de 30 de dezembro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Empregos e Salários, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:
 
“ Art. 24-A São criados os seguintes os seguintes Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, com os respectivos vencimentos, específicos do Magistério:

	Quantidade
	Denominação
	CC
	FG

	02
	Diretor de Escola – 40 horas/semanais
	CC4
	FG2

	01
	Diretor de Escola – 20 horas/semanais
	CC2
	FG1

	02
	Vice-Diretor de Escola – 20 horas/semanais
	-
	FG1

	01
	Coordenador Pedagógico – 40 horas/semanais
	CC4
	-

	02
	Coordenador Pedagógico – 20 horas/semanais
	-
	FG1



Parágrafo único. As atribuições dos titulares dos cargos em comissão e funções gratificadas são as que constituem o Anexo II, que é parte integrante desta Lei.


Art. 2º
Altera a redação do artigo 26-A, da Lei Municipal 491 de 30 de dezembro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Empregos e Salários, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação:

 
“ Art. 26-A Os vencimentos dos Cargos em Comissão e valor das Funções Gratificadas criadas pela presente Lei serão de acordo com a tabela abaixo:
	PADRÃO
	Valor

	FG1
	R$ 1.140,05

	FG2
	R$ 2.280,10

	CC2
	R$ 2.396,34

	CC4
	R$ 4.078,88



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação





Marques de Souza, 26 de janeiro de 2022.





LAIRTON FREDERICO HEINECK,





Vice-prefeito em exercício

ANEXO II

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC4/FG2 e CC2/FG1
ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: zelar pelo patrimônio da Escola que lhe compete; cumprir e fazer cumprir as determinações dos superiores e do Regimento Escolar, zelando pelo bem da comunidade escolar.

b) Descrição Analítica: Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento; Submeter a aprovação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, o Plano Integrado da Escola; Divulgar à comunidade os projetos e trabalhos desenvolvidos pela escola, como sua avaliação interna e propostas que visem a melhoria da qualidade do ensino; Zelar em conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela conservação da Escola bem como de seus recursos materiais, fazendo registros dos recursos desativados, quando for necessário; Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente; Definir, a Proposta Político Pedagógica, a Filosofia e os Objetivos da Escola em consonância com a Política Educacional, juntamente com a comunidade escolar; Cumprir e fazer cumprir as determinações dos superiores e do Regimento Escolar; Reformular o Regimento Escolar, juntamente com os demais professores da escola, encaminhando-o aos órgãos competentes para a devida aprovação; Coordenar a elaboração, execução e avaliação do Plano Político Pedagógico da Escola; Propor formas de atuação adequadas às possibilidades da escola para o cumprimento do que foi planejado; Tomar decisões com vistas ao cumprimento e melhoria do currículo; Dinamizar o fluxo de informações entre a Escola e outros órgãos, quando necessário; Tomar conhecimento de diretrizes e normas emanadas dos órgãos centrais superiores, provendo material necessário à realização do trabalho; Representar a escola, responsabilizando-se por sua organização e funcionamento perante aos órgãos do Poder Público Municipal; Promover atividade cívicas, culturais, sociais e desportivas e delas participar; Convocar e presidir reuniões; Assinar toda a documentação relativa a escola que lhe compete; Coordenar as comissões organizadas pelo Círculo de Pais e Mestres, e articular-se com o CPM sobre a aplicação dos recursos financeiros; Promover intercâmbio com outras escolas e a integração da escola com a comunidade; Assinar documentos juntamente com o presidente e tesoureiro do CPM que envolvam as finanças da Escola; Aplicar penalidades previstas no Regimento Escolar, ouvidos os envolvidos, e no caso de alunos o Conselho Tutelar, delegar poderes e competência a quem de direito; Informar a comunidade escolar sobre a legislação em vigor sobre as diretrizes e normas expedidas pelos órgãos superiores, promovendo reuniões de estudo e provendo a Escola de material necessário; Coordenar as atividades pedagógicas da escola e proceder a avaliação global da mesma; Estimular a titulação ou atualização do corpo docente.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária semanal de 40 horas e 20 horas
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Curso Superior na área da educação.
CARGO: VICE-DIRETOR DE ESCOLA

PADRÃO DE VENCIMENTO: FG1

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: zelar pelo patrimônio da Escola que lhe compete; cumprir e fazer cumprir as determinações dos superiores e do Regimento Escolar, zelando pelo bem da comunidade escolar.

b) Descrição Analítica: substituir o diretor em sua falta e impedimentos eventuais; auxiliar o Diretor no desempenho de suas funções; atender às solicitações dos pais e dos órgãos competentes no que se refere ao fornecimento de dados e informações relativos ao estabelecimento de ensino; manter atualizada toda documentação da escola/instituição de ensino sob sua responsabilidade; contribuir para o desenvolvimento das instituições e realizações das atividades sociais, comemorações cívicas; festas religiosas e outras solenidades promovidas pela escola; controlar o registro de frequência do pessoal envolvido na escola através do livro de ponto diário; inventariar anualmente os bens da escola; desempenhar todas as atividades que por sua natureza ou em virtude das disposições regulamentares, sejam decorrentes de suas atribuições.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga horária semanal de 20 horas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Curso Superior na área da educação.
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO – 40 HORAS

PADRÃO DE VENCIMENTO: CC4

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: Assessorar o Diretor na coordenação do planejamento, execução e avaliação curricular e o desenvolvimento do trabalho pedagógico, em consonância com as diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de Educação, de forma a atender à diversidade da escola.

b) Descrição Analítica: assessorar tecnicamente a construção do Projeto Político Pedagógico da Escola em todas as suas etapas: elaboração, implementação e avaliação; promover, junto com a Direção, a integração dos professores das diferentes disciplinas e segmentos, garantindo a interdisciplinaridade e a articulação entre as diferentes séries e níveis da Educação Básica; coordenar, organizar e participar, junto com a Direção, Conselhos de Classe e outras atividades promovidas pela Unidade Escolar; conhecer e participar da elaboração das normas que regulam o gerenciamento da Unidade Escolar; acompanhar, junto à Direção, as ações relacionadas à matrícula e à organização do espaço escolar;  assessorar tecnicamente a Direção na elaboração dos horários da Unidade Escolar, possibilitando melhor atendimento ao aluno e garantindo a concretização do processo ensino- aprendizagem, de acordo com a legislação vigente; promover, junto com a Direção, a avaliação continuada de todo o trabalho escolar, a partir da análise dos quadros de desempenho e outros instrumentos criados, pela Unidade Escolar, bem como dos Relatórios do Desempenho Escolar; orientar e acompanhar as estratégias de recuperação paralela e final; articular todo o trabalho da Unidade Escolar, no que se refere à organização dos recursos disponíveis nas Salas de Leitura e em outros espaços atividades pedagógicas da própria Escola; integrar o trabalho pedagógico da Unidade Escolar; criar um fórum permanente de discussão com todos os segmentos da comunidade escolar com a finalidade de garantir o êxito do aluno e sua permanência na Escola.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga horária semanal de 40 horas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Curso Superior na área da educação.
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO – 20 HORAS

PADRÃO DE VENCIMENTO: FG1

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: Assessorar o Diretor na coordenação do planejamento, execução e avaliação curricular e o desenvolvimento do trabalho pedagógico, em consonância com as diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de Educação, de forma a atender à diversidade da escola.

b) Descrição Analítica: assessorar tecnicamente a construção do Projeto Político Pedagógico da Escola em todas as suas etapas: elaboração, implementação e avaliação; promover, junto com a Direção, a integração dos professores das diferentes disciplinas e segmentos, garantindo a interdisciplinaridade e a articulação entre as diferentes séries e níveis da Educação Básica; coordenar, organizar e participar, junto com a Direção, Conselhos de Classe e outras atividades promovidas pela Unidade Escolar; conhecer e participar da elaboração das normas que regulam o gerenciamento da Unidade Escolar; acompanhar, junto à Direção, as ações relacionadas à matrícula e à organização do espaço escolar;  assessorar tecnicamente a Direção na elaboração dos horários da Unidade Escolar, possibilitando melhor atendimento ao aluno e garantindo a concretização do processo ensino- aprendizagem, de acordo com a legislação vigente; promover, junto com a Direção, a avaliação continuada de todo o trabalho escolar, a partir da análise dos quadros de desempenho e outros instrumentos criados, pela Unidade Escolar, bem como dos Relatórios do Desempenho Escolar; orientar e acompanhar as estratégias de recuperação paralela e final; articular todo o trabalho da Unidade Escolar, no que se refere à organização dos recursos disponíveis nas Salas de Leitura e em outros espaços atividades pedagógicas da própria Escola; integrar o trabalho pedagógico da Unidade Escolar; criar um fórum permanente de discussão com todos os segmentos da comunidade escolar com a finalidade de garantir o êxito do aluno e sua permanência na Escola.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga horária semanal de 20 horas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Curso Superior na área da educação.
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI Nº 010/2022.







Marques de Souza, 26 de janeiro de 2022. 

Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores,



Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera os artigos 24-A e 26-A da Lei 491 de 30 de dezembro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Empregos e Salários e dá outras providências.



No ano de 2020 a EMEI Pequenos Passos foi extinta, através do Decreto 1811/2020, sendo os alunos e as atividades absorvidas pela EMEF Carlos Gomes, razão pela qual houve a previsão de 02 (dois) cargos de Diretor de Escola. 
 

Cabe destacar que a extinção da EMEI Pequenos Passos não passou por análise do Conselho da Educação, pois, conforme determina a Lei Municipal nº 794 de 13/07/2007, artigo 9º, inciso V, é competência do Conselho de Educação “ autorizar a desativação, ativação ou extinção de estabelecimentos de ensino”, não podendo ser uma decisão unilateral, como feito pelo gestor anterior.  


Após manifestação do Conselho Municipal de Educação através do expediente 1350/2021, a administração municipal se amparou em parecer jurídico e de assessorias na área de educação e revogou o Decreto 1811/2020, por configurar infração às normas (Lei nº 794/07) , o que foi feito através do Decreto 1965/2021.


A fim de garantir uma transição amena da Educação Infantil para o Ensino Fundamental dos alunos de 04 e 05 anos, e acolher a turma nessa fase de mudanças, as atividades retornam a partir de fevereiro/2022.  


Os dois cargos de Direção existentes estão ocupados por profissionais do Quadro do Magistério, que respondem pela direção da EMEF Carlos Gomes e EMEI Brilho de Infância, e desta forma estamos criando o respectivo cargo de Direção de Escola – 20 horas semanais, para atuar na EMEI Pequenos Passos e proporcionarmos um atendimento diferenciado aos alunos que frequentarão a mesma.


Na expectativa da aprovação, subscrevemo-nos

LAIRTON FREDERICO HEINECK,
Vice-prefeito em exercício
Senhor

Vereador RUDI HEID, 
Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade
